
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 106/2026 
Linhares ES, 13 março de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE UM 
PLAYGROUND E PLACA DE IDENTIFICAÇÃO NA EMUEF PAULO ANDRÉ DE LIMA EM 
JATAIPEBA, NO INTERIOR DE LINHARES-ES. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta à 
Secretaria Municipal de Educação, por meio do órgão competente, para que sejam tomadas as 
devidas providências visando à instalação de uma placa de identificação com o nome da 
EMUEF PAULO ANDRÉ DE LIMA, bem como a implantação de um playground para as 
crianças, na localidade de Jataipeba, no interior do município de Linhares-ES. 
Ressalta-se que a identificação adequada da escola é de grande importância para a comunidade 
escolar, facilitando o reconhecimento da instituição por moradores, visitantes e demais usuários, além 
de valorizar o espaço educacional e a memória da pessoa homenageada com o nome da escola. 
Da mesma forma, a instalação de um playground contribuirá significativamente para o lazer, a 
socialização e o desenvolvimento das crianças, proporcionando um ambiente mais acolhedor e 
adequado para atividades recreativas e educativas. Espaços de recreação são fundamentais para 
estimular o convívio, o bem-estar e o desenvolvimento físico e social dos alunos. 
Vale destacar que a escola e seus arredores são amplamente frequentados por crianças e famílias da 
comunidade, sendo importante oferecer uma estrutura que contribua para o fortalecimento do 
ambiente educacional e para a qualidade de vida dos moradores da localidade. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências sejam adotadas com a maior brevidade possível, a 
fim de garantir melhores condições de identificação da instituição e proporcionar um espaço adequado 
de lazer e convivência para as crianças da comunidade de Jataipeba. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 

 
 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador  
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